
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2026 

 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, Estado do Paraná, através dos órgãos de divulgação e em conformidade 

com a Lei Federal nº 11.947/2009 e Resolução do FNDE nº 4 de 26 de fevereiro de 2026, com aplicação 

subsidiária da Lei Federal nº 14.133, de 2021, TORNA PÚBLICO, que realizará chamada pública, no dia 01 

de julho de 2026, às 09h00min, no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Marquinho Estado 

do Paraná.  

 

1. OBJETO 

Este Edital tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER AOS ALUNOS MATRICULADOS 

NAS ESCOLAS QUE OFERTAM A EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EM 

ATENDIMENTO AS DETERMINAÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 11.947/2009 E DA RESOLUÇÃO FNDE Nº 4 

DE 26 DE FEVEREIRO 2026. 

 

2. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO  

2.1. Grupos Informais de Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares Rurais deverão 

entregar dentro de envelope lacrado com a identificação do proponente e deste procedimento e os 

documentos a seguir relacionados: 

I – cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) e da Cédula de Identidade; 

II – Extrato da Declaração de Aptidão ao PRONAF (CAF física), de cada Agricultor Familiar participante, 

emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; 

III – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar (anexo II) 

elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade Articuladora e assinado por todos os 

Agricultores Familiares participantes; 

IV – Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, 

podendo ser municipal, estadual ou federal; 

V – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

VI – Declaração de concordância conforme anexo VII; 

VII – Declaração de idoneidade conforme anexo VI; 

VIII – Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues, são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda, conforme anexo VIII; 

IX – Declaração de limite individual de venda por agricultor - CAF/ano, conforme anexo IX; 

2.2. Para Fornecedores Individuais, detentores de CAF Física, não organizados em grupo:  que queiram 

apresentar proposta individual, deverão entregar dentro de envelope lacrado com a identificação do 

proponente e deste procedimento e os documentos a seguir relacionados: 

I – cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) e da Cédula de Identidade; 

II – Extrato da Declaração de Aptidão ao PRONAF (CAF física), de cada Agricultor Familiar participante, 



 

 

emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; 

III – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar (anexo III); 

IV – Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, 

podendo ser municipal, estadual ou federal; 

V – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

VI – Declaração de concordância conforme anexo VII; 

VII – Declaração de idoneidade conforme anexo VI; 

VIII – Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues, são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda, conforme anexo VIII.  

2.3. Grupos formais de Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares Rurais deverão 

entregar dentro de envelope lacrado com a identificação do proponente e deste procedimento e os 

documentos a seguir relacionados: 

I – cópia da inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II – Extrato da Declaração de Aptidão ao PRONAF (CAF JURÍDICA), para associações e cooperativas, emitido 

nos últimos 60 (sessenta) dias; 

III – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar (anexo IV); 

IV – Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, 

podendo ser municipal, estadual ou federal; 

V – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

VI – Declaração de concordância conforme anexo VII; 

VII – Declaração de idoneidade conforme anexo VI; 

VIII – Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues, são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda, conforme anexo VIII; 

IX – Declaração de limite individual de venda por agricultor - CAF/ano, conforme anexo IX; 

X – Certidão Negativa de INSS; 

XI – Certidão Negativa FGTS; 

XII – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT; 

XIII – Prova de Regularidade com as Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão negativa de 

débitos de tributos e a certidão negativa de inscrição em dívida ativa da União emitida pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional da sede da empresa; 

XIV – Prova de Regularidade com as Fazenda Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade 

fiscal e a certidão negativa de dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretária de Estado 

da Fazenda do estado da sede da empresa; 

XV – Prova de Regularidade com as Fazenda Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa 

emitida pela respectiva Secretaria de Fazenda do município da sede da empresa; 

XVI – Estatuto social e alterações vigentes; 

XVII – Cópia da ATA de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente.   

2.4. Todos os documentos apresentados em processo de cópia, deveram estar devidamente autenticados em 

tabelionato competente, e/ou pela Comissão de Licitação ou ainda através da apresentação de publicação 

dos mesmos. 



 

 

 

3- DA PROPOSTA DE PREÇOS (PROJETO DE VENDA) 

3.1 – Proposta de preços acompanhada do Projeto de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação escolar, (anexo II, III e IV), devidamente preenchida, devendo obedecer ao que segue:  

a) Ser formulada em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras e entrelinhas, contendo a identificação da 

Cooperativa e ou Associação, datada e assinada em sua última folha por seu representante legal.  

b) Conter a descrição completa dos gêneros alimentícios ofertados, conforme objeto do presente edital, bem 

como a quantidade a ser fornecida.  

c) Preço unitário e Total para cada item, sendo exatamente igual ao valor disponibilizado na Planilha anexa 

ao Edital, com os valores expressos em reais, sendo 02 (duas) casas após a vírgula. 

 

4. CARACTERÍSTICAS DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1. Especificação Técnica dos Gêneros Alimentícios  

A especificação técnica dos produtos alimentícios a serem registrados, suas condições e locais de entrega 

estão descritas no Termo de Referência deste Edital (anexo I). 

4.2. Pagamento das faturas: 

4.2.1. Os pagamentos do fornecimento feito pelo fornecedor da agricultura familiar ou empreendedor familiar 

rural habilitado, como consequência da comercialização de gêneros alimentícios, serão realizados pelo 

Município. 

4.2.2. O pagamento deverá ser feito em cheque nominal e com apresentação de documento fiscal 

correspondente ao fornecimento efetuado. 

4.2.3. Os pagamentos das faturas serão realizados com os recursos disponíveis nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

5. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Terão preferência os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as 

comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres, de acordo com o art. 14 da Lei Federal 

nº 11.947/2009.  Quando comprados de família rural individual, será feita no nome da mulher, em no mínimo 

50% (cinquenta por cento) do valor adquirido, conforme art. 1 da Lei Federal nº 14.660/2023, assim entendidos 

os sediados no território do Município de Marquinho/PR. A aquisição dos gêneros alimentícios quando 

comprados de família rural individual, será feita no nome da mulher, em no mínimo 50% (cinquenta por cento) 

do valor adquirido, nos termos do §3º do art. 14 da Lei 11.947/2009, com redação dada pela Lei 14.660/2023.  

5.2. Não havendo nenhum fornecedor local, terão preferência os fornecedores regionais aos estaduais. 

5.3. Não havendo fornecedores regionais, adquire-se dos agricultores do território estadual. 

Exercício Conta da despesa Funcional programática 

2026 00700 05.002.12.361.0004-2010 3.3.90.32.00.00 

2026 00980 05.002.12.361.0004-2012 3.3.90.32.00.00 

2026 01290 05.002.12.361.0004-2014 3.3.90.32.00.00 

2026 01450 05.002.12.365.0004-2015 3.3.90.32.00.00 



 

 

5.4. Vencido o critério da localização do fornecedor, terão preferência os agricultores que comprovadamente 

pertencerem a assentamentos da reforma agrária, comunidades tradicionais indígenas ou comunidades 

quilombolas aos demais agricultores ou empreendedores familiares rurais, em condição de igualdade. 

5.5. Os fornecedores de grupos formais terão prioridade aos fornecedores de grupos informais e/ou 

fornecedores individuais. 

5.6. Serão consideradas classificadas, as propostas que preencham as condições fixadas nesta Chamada 

Pública. 

5.7. Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de 

alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública. 

5.8. O Município classificará as propostas, tantas quantas forem necessárias até atingir as quantidades dos 

produtos ora licitados, mencionados na planilha constante no ANEXO I (Termo de Referência deste edital), 

considerando-se a ordenação crescente dos valores, ou seja, do menor para o maior valor por item.  

 

6. RESULTADO 

O Município divulgará o resultado desta Chamada Pública, através de Publicação no Diário Oficial do 

Município, após a conclusão dos trabalhos. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Uma vez declarado vencedor, o proponente deverá assinar Contrato Administrativo com o Município de 

Marquinho/PR, de acordo com o modelo apresentado no Anexo V. 

7.2. De acordo com o Art. 38 da Resolução/CD/FNDE nº 4 de 26 de fevereiro de 2026, o limite individual de 

venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deve respeitar o valor 

máximo R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por CAF/ano (Declaração de Aptidão ao PRONAF). 

 

8. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

8.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais e 

regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de 

declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 

8.2. O fornecedor compromete-se a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de 

identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas pelo 

Município. 

8.3. O fornecedor compromete-se a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta 

chamada pública por um período de um ano, podendo os preços serem realinhados após 90 (noventa) dias 

corridos, contados da realização desta chamada pública, mediante comprovação de alteração de valores 

comerciais, devidamente fundamentada. 

8.4. O fornecedor compromete-se a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas conforme cronograma 

de entrega definido pela secretaria competente. 

 

9. FATOS SUPERVENIENTES 

9.1 Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização e ao sucesso 



 

 

das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à sua publicação, que 

possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Câmara 

de Negócios, poderá haver: 

a) Adiamento do processo; 

b) revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 

 

10. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 

Observado o disposto no item nove acima, após a divulgação do resultado das ofertas objeto desta Chamada 

Pública o Município considera-se, para todos os fins, que o registro de preços de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural estará concretizada. 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

A participação do proponente no presente processo, implica a sua aceitação tácita, incondicional, irrevogável 

e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como dos seus anexos. 

 

12. FAZEM PARTE DESTE EDITAL, OS ANEXOS A SEGUIR: 

• Anexo I - Termo de Referência; 

• Anexo II – Projeto de venda Grupo Informal; 

• Anexo III – Projeto de venda Fornecedor(a) Individual; 

• Anexo IV – Projeto de venda Grupo Formal; 

• Anexo V – Minuta do Contrato; 

• Anexo VI – Declaração de Idoneidade; 

• Anexo VII – Declaração de Concordância; 

• Anexo VIII – Declaração de produção de gêneros alimentícios; 

• Anexo IX – Declaração de Limite Individual de Venda por Agricultor - CAF/Ano. 

 

13. FORO 

A presente Chamada Pública é regulada pelas leis brasileiras, sendo exclusivamente competente o Foro da 

Comarca de Laranjeiras do Sul/PR, para conhecer e julgar quaisquer questões decorrentes. 

 

Marquinho/PR, em 03 de junho de 2026. 

 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

  



 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER AOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS 

QUE OFERTAM A EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EM ATENDIMENTO AS 

DETERMINAÇÕES DA LEI FEDERAL Nº11.947/2009 E DA RESOLUÇÃO FNDE Nº 4 DE 26 DE 

FEVEREIRO 2026, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO ITEM UND QTD 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

ABÓBORA - PACOTE COM 1KG DEVE SER SEM 

CASCA, LIMPA E EM CUBOS, NÃO SERÁ TOLERADO 

DANO PROFUNDO: QUALQUER LESÃO, NÃO 

IMPORTANDO A ORIGEM, QUE EXPONHA OU 

ATINJA A POLPA, PODENDO OU NÃO ESTAR 

CICATRIZADA, RACHADURA MECÂNICA, PRAGA, 

PODRIDÃO: DANO PATOLÓGICO E OU 

FISIOLÓGICO QUE LEVA À DECOMPOSIÇÃO, 

DESINTEGRAÇÃO OU FERMENTAÇÃO EM 

QUALQUER GRAU. 

KG 600,00 6,99 4.194,00 

2 

ABOBRINHA - COMPRIMENTO MAIOR OU IGUAL A 

18 CM E MENOR QUE 25 CM, LIMITES MÁXIMOS DE 

DEFEITOS: NÃO SERÁ TOLERADA A PRESENÇA DE 

QUALQUER LESÃO, NÃO IMPORTANDO A ORIGEM, 

QUE EXPONHA OU ATINJA A POLPA, PODENDO OU 

NÃO ESTAR CICATRIZADA, DEFICIÊNCIA DE BORO, 

RACHADURA MECÂNICA, PRAGA, RAIZ COM 

DESIDRATAÇÃO CARACTERIZADA POR FLACIDEZ, 

PODRIDÃO: DANO PATOLÓGICO E OU 

FISIOLÓGICO QUE LEVA À DECOMPOSIÇÃO, 

DESINTEGRAÇÃO OU FERMENTAÇÃO EM 

QUALQUER GRAU E FRUTO MUITO GRANDES 

COLHIDOS TARDIAMENTE E QUE PODEM 

APRESENTAR-SE FIBROSAS. 

KG 550,00 5,09 2.799,50 

3 

ALFACE - SEREM FRESCAS E SÃS ESTAREM 

INTEIRAS, LIMPAS E LIVRES DE UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, TEREM ATINGIDO O GRAU DE 

EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO, PARA FINS 

KG 1500,00 9,50 14.250,00 



 

 

COMERCIAIS, TEREM ATINGIDO GRAU DE 

MATURAÇÃO QUE LHES PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO, NÃO ESTAREM GOLPEADAS E 

DANIFICADAS POR QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, ACIMA 

DE 5% E QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. A POLPA E 

O PEDÚNCULO (QUANDO HOUVER) DEVERÃO SE 

APRESENTAR INTACTOS E FIRMES, ESTIVER 

ISENTAS DE: SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFÍCIE EXTERNA, PARASITOS, LARVAS E 

OUTROS ANIMAIS, NOS PRODUTOS E NAS 

EMBALAGENS, UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

ODOR E SABOR ESTRANHOS, ENFERMIDADES. 

4 

ALHO IN NATURA- CARACTERÍSTICAS: SEREM 

FRESCAS E SÃS ESTAREM INTEIRAS, LIMPAS E 

LIVRES DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, TEREM 

ATINGIDO O GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO 

TAMANHO, PARA FINS COMERCIAIS, TEREM 

ATINGIDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHES 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO, NÃO ESTAREM 

GOLPEADAS E DANIFICADAS POR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA, ACIMA DE 5% E QUE AFETEM SUA 

APARÊNCIA. A POLPA E O PEDÚNCULO (QUANDO 

HOUVER) DEVERÃO SE APRESENTAR INTACTOS E 

FIRMES, ESTIVER ISENTAS DE: SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, PARASITOS, 

LARVAS E OUTROS ANIMAIS, NOS PRODUTOS E 

NAS EMBALAGENS, UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

ODOR E SABOR ESTRANHOS, ENFERMIDADES; 

 

KG 50 23,69 1.184,50 

5 

BANANA - TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE, FRUTO 

FRESCO, COM AS PENCAS TENDO ATINGIDO O 

GRAU MÁXIMO DO TAMANHO ESPECIFICADO, COM 

KG 1300,00 4,91 6.383,00 



 

 

AROMA, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS DA 

ESPÉCIE/VARIEDADE, DEVERÁ APRESENTAR 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO, NÃO 

SERÃO ACEITOS DEFEITOS GRAVES DE 

NATUREZA FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS (FÍSICAS), 

QUE AFETEM SUA QUALIDADE E ASPECTO, COM A 

CASCA E POLPA INTACTAS E FIRMES, DEVERÁ 

ESTAR AINDA PARA MADURAR E SER 

ACONDICIONADAS EM CAIXAS PLÁSTICAS 

PADRÃO. 

6 

BATATA DOCE - LIMITES MÁXIMOS DE DEFEITOS: 

QUALQUER LESÃO, NÃO IMPORTANDO A ORIGEM, 

QUE EXPONHA OU ATINJA A POLPA DA RAIZ, 

PODENDO OU NÃO ESTAR CICATRIZADA, 

DEFICIÊNCIA DE BORO, RACHADURA MECÂNICA, 

PRAGA, RAIZ COM DESIDRATAÇÃO 

CARACTERIZADA POR FLACIDEZ, DANO 

PATOLÓGICO E OU FISIOLÓGICO QUE LEVA À 

DECOMPOSIÇÃO, DESINTEGRAÇÃO OU 

FERMENTAÇÃO EM QUALQUER GRAU, RAÍZES 

MUITO GRANDES COLHIDAS TARDIAMENTE E QUE 

PODEM APRESENTAR-SE FIBROSAS, A PARTE 

TUBEROSA PODERÁ SER EM FORMATO: 

CILÍNDRICO, ELÍPTICO, ESFÉRICO E ELÍPTICO OU 

TRANSVERSO/ACHATADO, DEVERÃO ESTAR 

ACONDICIONADO EM CAIXAS PLÁSTICAS PADRÃO. 

KG 1000,00 4,27 4.270,00 

7 

BATATA SALSA- LIMITES MÁXIMOS DE DEFEITOS: 

QUALQUER LESÃO, NÃO IMPORTANDO A ORIGEM, 

QUE EXPONHA OU ATINJA A POLPA DA RAIZ, 

PODENDO OU NÃO ESTAR CICATRIZADA, 

DEFICIÊNCIA DE BORO, RACHADURA MECÂNICA, 

PRAGA; RAIZ COM DESIDRATAÇÃO 

CARACTERIZADA POR FLACIDEZ; DANO 

PATOLÓGICO E OU FISIOLÓGICO QUE LEVA À 

DECOMPOSIÇÃO, DESINTEGRAÇÃO OU 

FERMENTAÇÃO EM QUALQUER GRAU; RAÍZES 

MUITO GRANDES COLHIDAS TARDIAMENTE E QUE 

KG 1000,00 13,22 13.220,00 



 

 

PODEM APRESENTAR-SE FIBROSAS; A PARTE 

TUBEROSA PODERÁ SER EM FORMATO: 

CILÍNDRICO, ELÍPTICO, ESFÉRICO E ELÍPTICO OU 

TRANSVERSO/ACHATADO; DEVERÃO ESTAR 

ACONDICIONADO EM CAIXAS PLÁSTICAS PADRÃO; 

8 

BETERRABA VERMELHA - TAMANHO: MAIOR OU 

IGUAL A 50 MM E MENOR QUE 90 MM, A PARTE 

TUBEROSA DA BETERRABA PODERÁ SER EM 

FORMATO: CILÍNDRICO, ELÍPTICO, ESFÉRICO E 

ELÍPTICO OU TRANSVERSO/ACHATADO, LIMITES 

MÁXIMOS DE DEFEITOS: QUALQUER LESÃO, NÃO 

IMPORTANDO A ORIGEM, QUE EXPONHA OU 

ATINJA A POLPA DA RAIZ, PODENDO OU NÃO 

ESTAR CICATRIZADA, DEFICIÊNCIA DE BORO, 

RACHADURA MECÂNICA, PRAGA, RAIZ COM 

DESIDRATAÇÃO CARACTERIZADA POR FLACIDEZ, 

DANO PATOLÓGICO E OU FISIOLÓGICO QUE LEVA 

À DECOMPOSIÇÃO, DESINTEGRAÇÃO OU 

FERMENTAÇÃO EM QUALQUER GRAU, RAÍZES 

MUITO GRANDES COLHIDAS TARDIAMENTE E QUE 

PODEM APRESENTAR-SE FIBROSAS, A PARTE 

TUBEROSA DA BETERRABA PODERÁ SER EM 

FORMATO: CILÍNDRICO, ELÍPTICO, ESFÉRICO E 

ELÍPTICO OU TRANSVERSO/ACHATADO. DEVERAM 

ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS PLÁSTICAS 

PADRÃO. 

KG 400,00 5,49 2.196,00 

9 

BRÓCOLIS - COMPACTOS DE COR VERDE ESCURA 

COM CONSISTÊNCIA DURA E RESISTENTE E NÃO 

DEVEM ESTAR AMARELADOS. 

KG 300,00 10,14 3.042,00 

10 

CEBOLA IN NATURA TAMANHO DE MÉDIO A 

GRANDE; TENDO ATINGIDO O GRAU MÁXIMO DO 

TAMANHO ESPECIFICADO, COM AROMA, COR E 

SABOR CARACTERÍSTICOS DA 

ESPÉCIE/VARIEDADE; DEVERÁ APRESENTAR 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO; NÃO 

SERÃO ACEITOS DEFEITOS GRAVES DE 

NATUREZA FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS (FÍSICAS), 

KG 100,00 4,73 473,00 



 

 

QUE AFETEM SUA QUALIDADE E ASPECTO, COM A 

CASCA E POLPA INTACTAS E FIRMES; DEVERÁ 

ESTAR AINDA PARA MADURAR E SER 

ACONDICIONADAS EM CAIXAS PLÁSTICAS 

PADRÃO; 

11 

CEBOLINHA - MAÇO MÉDIO NO MÍNIMO DE 200 GR, 

SEREM FRESCAS E SÃS, ESTAREM INTEIRAS, 

LIMPAS E LIVRES DE UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, TEREM ATINGIDO O GRAU DE 

EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO, PARA FINS 

COMERCIAIS, TEREM ATINGIDO GRAU DE 

MATURAÇÃO QUE LHES PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO, NÃO ESTAREM GOLPEADAS E 

DANIFICADAS POR QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, ACIMA 

DE 5% E QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. A POLPA E 

O PEDÚNCULO (QUANDO HOUVER) DEVERÃO SE 

APRESENTAR INTACTOS E FIRMES, ESTIVER 

ISENTAS DE: SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFÍCIE EXTERNA, PARASITOS, LARVAS E 

OUTROS ANIMAIS, NOS PRODUTOS E NAS 

EMBALAGENS, UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

ODOR E SABOR ESTRANHOS, ENFERMIDADE. 

MAÇO 100,00 6,32 632,00 

12 

CENOURA - COMPRIMENTO MAIOR IGUAL A 180 MM 

E MENOR OU IGUAL A 219 MM, SEM RAMA, FRESCA, 

COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA OU MECÂNICA, RACHADURA E CORTE 

TAMANHO E COLORAÇÕES UNIFORMES, DE 

COLHEITA RECENTE, DEVERÃO ESTAR 

ACONDICIONADO EM CAIXAS PLÁSTICAS PADRÃO. 

KG 300,00 5,73 1.719,00 

13 

CHUCHU - CLASSE COM APROXIMADAMENTE 

MAIOR QUE 12 E MENOR QUE 14 CM, SEM 

DEFEITOS GRAVES (PODRIDÃO, MURCHOS, 

QUEIMADOS, DANOS NÃO CICATRIZADOS, 

DEFORMADOS E COM AUSÊNCIA DE PEDÚNCULO), 

CATEGORIA EXTRA. 

KG 600,00 5,03 3.018,00 



 

 

14 

COUVE FLOR - COR BRANCA OU CREME, CLASSE 7 

(DIÂMETRO APROXIMADO DE 210 MM) SEM 

DEFEITOS GRAVES (PODRIDÃO, DANOS 

PROFUNDOS, IMPUREZAS, PASSADAS, FOLHAS NA 

FLOR, PELUDAS OU COM MANCHAS COR DE 

VINHO) SER BEM DEFINIDAS, SÃS, INTEIRAS, 

LIMPAS E LIVRES DE UMIDADE EXTERNA 

EXCESSIVA. SEM MANCHAS ESCURAS, SE 

ESTIVER ENVOLVIDA PELAS FOLHAS, ESTAS 

DEVEM ESTAR VERDES E SEM SINAIS DE 

ESTAREM MURCHAS. COM AUSÊNCIAS DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

KG 140,00 9,04 1.265,60 

15 

COUVE MANTEIGA - DEVEM SER FRESCAS, TEREM 

ATINGIDO O GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO 

TAMANHO COM GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHES 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO, SEREM 

COLHIDAS CUIDADOSAMENTE E NÃO ESTAREM 

GOLPEADAS E DANIFICADAS POR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA QUE AFETEM SUA APARÊNCIA, AS 

FOLHAS/INFLORESCÊNCIAS DEVERÃO SE 

APRESENTAR INTACTAS E FIRMES, COM 

COLORAÇÃO UNIFORME E FORMATO 

CARACTERÍSTICO A CADA TIPO DE PRODUTO, 

ESTAREM ISENTAS DE: SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFÍCIE EXTERNA, PARASITOS, LARVAS E 

OUTROS ANIMAIS, UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

ODOR E SABOR ESTRANHOS, ENFERMIDADES, 

DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS 

PLÁSTICAS PADRÃO. 

KG 800,00 16,14 12.912,00 

16 

DOCE DE FRUTA 1KG, SABORES: MORANGO, UVA, 

GOIABA, BANANA, PÊSSEGO, MAÇÃ OU ABOBORA. 

EMBALAGEM: POTE PLÁSTICO EM POLIETILENO 

TRANSPARENTE, ATÓXICO, INTEGRO, COM TAMPA 

E LACRE DE PROTEÇÃO. A ROTULAGEM DEVE 

CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: NOME E/OU MARCA, 

UM 100,00 17,11 1.711,00 



 

 

INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. VALIDADE MÍNIMA 

DE 9 (TRÊS) MESES A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA 

17 

FEIJÃO - PACOTES COM 1KG COM AROMA, COR E 

SABOR CARACTERÍSTICOS DA 

ESPÉCIE/VARIEDADE, DEVERÁ APRESENTAR 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO, NÃO 

SERÃO ACEITOS DEFEITOS GRAVES DE 

NATUREZA FITOSSANITÁRIA, FISIOLÓGICAS E 

MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE AFETEM SUA 

QUALIDADE E ASPECTO. 

KG 1000,00 7,26 7.260,00 

18 

LARANJA - TAMANHO MÉDIO A GRANDE, FRUTO 

FRESCO, COM AROMA, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE/VARIEDADE, 

DEVERÁ APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E 

IMEDIATO, NÃO SERÃO ACEITOS DEFEITOS 

GRAVES DE NATUREZA FITOSSANITÁRIA, 

FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE 

AFETEM SUA QUALIDADE E ASPECTO, COM A 

CASCA E POLPA INTACTAS E FIRMES, DEVERÃO 

ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS PLÁSTICAS 

PADRÃO. 

KG 3500,00 4,91 17.185,00 

19 

LIMÃO – FRUTA IN NATURA, TAMANHO MÉDIO A 

GRANDE, CASCA VERDE, SUMO PARA FAZER 

SUCO. 

KG 300,00 4,72 1.416,00 

20 

MAÇA IN NATURA TAMANHO MÉDIO A GRANDE 

FRUTO FRESCO, COM AROMA, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE/VARIEDADE 

DEVERÁ APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E 

IMEDIATO NÃO SERÃO ACEITOS DEFEITOS 

KG 3500,00 9,96 34.860,00 



 

 

GRAVES DE NATUREZA FITOSSANITÁRIA, 

FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE 

AFETEM SUA QUALIDADE E ASPECTO, COM A 

CASCA E POLPA INTACTAS E FIRMES DEVERÃO 

ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS PLÁSTICAS 

PADRÃO 

21 

MANDIOCA – PACOTE COM 1KG DEVE SER SEM 

CASCA E LIMPA, NÃO SERÁ TOLERADO DANO 

PROFUNDO: QUALQUER LESÃO, NÃO 

IMPORTANDO A ORIGEM, QUE EXPONHA OU 

ATINJA A POLPA DA RAIZ, PODENDO OU NÃO 

ESTAR CICATRIZADA, RACHADURA MECÂNICA, 

PRAGA, PODRIDÃO: DANO PATOLÓGICO E OU 

FISIOLÓGICO QUE LEVA À DECOMPOSIÇÃO, 

DESINTEGRAÇÃO OU FERMENTAÇÃO EM 

QUALQUER GRAU. 

KG 500,00 7,63 3.815,00 

22 

MAMÃO IN NATURA; TAMANHO MÉDIO A GRANDE; 

FRUTO FRESCO, COM AROMA, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE/VARIEDADE; 

DEVERÁ APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E 

IMEDIATO; NÃO SERÃO ACEITOS DEFEITOS 

GRAVES DE NATUREZA FITOSSANITÁRIA, 

FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE 

AFETEM SUA QUALIDADE E ASPECTO, COM A 

CASCA E POLPA INTACTAS E FIRMES; DEVERÃO 

ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS PLÁSTICAS 

PADRÃO; 

KG 300,00 9,65 2.895,00 

23 

MANGA IN NATURA; TAMANHO MÉDIO A GRANDE; 

FRUTO FRESCO, COM AROMA, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE/VARIEDADE; 

DEVERÁ APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E 

IMEDIATO; NÃO SERÃO ACEITOS DEFEITOS 

GRAVES DE NATUREZA FITOSSANITÁRIA, 

FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE 

KG 300,00 8,51 2.553,00 



 

 

AFETEM SUA QUALIDADE E ASPECTO, COM A 

CASCA E POLPA INTACTAS E FIRMES; DEVERÃO 

ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS PLÁSTICAS 

PADRÃO; 

24 

MARACUJÁ – REDONDO, CASCA LISA, GRAÚDO, DE 

1ª QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, 

COM POLPA FIRME E INTACTA. 

KG 400,00 12,50 5.000,00 

25 

MELÃO- DE 1ª QUALIDADE, REDONDO, CASCA LISA, 

GRAÚDO, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, FORNECIMENTO A GRANEL 

KG 500,00 6,66 3.330,00 

26 

MELANCIA - MELANCIA REDONDA, CATEGORIA 

EXTRA GRAÚDA, PESANDO ENTRE 10 A 13 QUILOS 

A UNIDADE SEM DEFEITOS GRAVES (PODRIDÃO, 

DANOS PROFUNDOS, FRUTOS PASSADOS) SEM 

MANCHAS OU DEFORMAÇÃO. 

KG 1000,00 3,47 3.470,00 

27 

MILHO VERDE - IN NATURA, APRESENTAÇÃO EM 

ESPIGAS SÃS, SER FRESCAS E TER ATINGIDO O 

GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA 

ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE 

ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO 

ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 

ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA. 

KG 1100,00 8,71 9.581,00 

28 

MORANGO - IN NATURA, 1º 

QUALIDADE, FRESCO, COM 

ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIO, EM ESTÁGIO DE 

AMADURECIMENTO ADEQUADO 

PARA CONSUMO, POLPA FIRME E 

INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. ACONDICIONADOS 

EM EMBALAGENS DE CAIXAS OU 

BANDEJAS 

KG 200,00 33,43 6.686,00 

29 

PÃO CASEIRO - TIPO BISNAGA, APRESENTANDO A 

SUPERFÍCIE LISA, MACIA E BRILHANTE, NÃO 

QUEBRADIÇA, MIOLO CONSISTENTE, COM 

KG 500,00 13,94 6.970,00 



 

 

APROXIMADAMENTE 25G CADA, COMPOSTO DE 

FARINHA DE TRIGO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, 

LEITE, FERMENTO BIOLÓGICO, OVOS E SAL. 

EMBALAGENS DE SACO POLIETILENO ATÓXICO, 

COM PESO APROXIMADO DE 500 GRAMAS, 

CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E 

DADOS DO FORNECEDOR. 

30 

PEPINO - LEGUME IN NATURA, ESPÉCIE COMUM 

DEVERÃO SER DE 1º QUALIDADE, DE TAMANHO 

MÉDIO, LISO, COM POLPA INTACTA E LIMPA, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES TÍPICOS DA 

VARIEDADE, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDAS, 

APRESENTANDO GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO 

QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE, A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E 

IMEDIATO, SEM MANCHAS BOLORES, SUJIDADES, 

SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA 

(RACHADURAS, MACHUCADOS, PERFURAÇÕES E 

CORTES NA CASCA) OU OUTROS DEFEITOS QUE 

POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA. 

KG 100,00 5,54 554,00 

31 

POLPA DE FRUTAS – ABACAXI OU ACEROLA OU 

ACEROLA COM LARANJA OU GOIABA OU MAMÃO 

OU MAMÃO COM LARANJA OU MANGA OU 

MARACUJÁ OU MORANGO OU UVA - PRODUTO 

NÃO FERMENTADO, NÃO ACOOLICO, NÃO CONTÉM 

GLÚTEM E SEM CONSERVANTES QUÍMICOS OU 

ADITIVOS DE QUALQUER NATUREZA. O PRODUTO 

DEVERÁ SER CONGELADO E TRANSPORTADO SOB 

REFRIGERAÇÃO, ENTREGUE NAS DATAS 

AGENDADAS NAS UNIDADES ATENDIDAS. A 

EMBALAGEM DEVERÁ SER DE 1KG, ROTULADA 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UN 300,00 23,53 7.059,00 

32 

REPOLHO - TENDO NO MÍNIMO 300 GRAMAS CADA 

UNIDADE, TAMANHO GRANDE EQUIVALENTE A 18 

CM DE DIÂMETRO, DEVEM SER FRESCOS, TEREM 

ATINGIDO O GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO 

TAMANHO COM GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHES 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

KG 1400,00 4,34 6.076,00 



 

 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO, SEREM 

COLHIDOS CUIDADOSAMENTE E NÃO ESTAREM 

GOLPEADOS E DANIFICADOS POR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA QUE AFETEM SUA APARÊNCIA, AS 

FOLHAS/INFLORESCÊNCIAS DEVERÃO SE 

APRESENTAR INTACTAS E FIRMES, COM 

COLORAÇÃO UNIFORME E FORMATO 

CARACTERÍSTICO A CADA TIPO DE PRODUTO, 

ESTAREM ISENTAS DE: SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFÍCIE EXTERNA, PARASITOS, LARVAS E 

OUTROS ANIMAIS, UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

ODOR E SABOR ESTRANHOS, ENFERMIDADES, 

DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS 

PLÁSTICAS PADRÃO. 

33 

RUCULA - DEVEM SER FRESCAS, TEREM ATINGIDO 

O GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO 

COM GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHES PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO, SEREM COLHIDAS 

CUIDADOSAMENTE E NÃO ESTAREM GOLPEADAS 

E DANIFICADAS POR QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE 

AFETEM SUA APARÊNCIA, AS 

FOLHAS/INFLORESCÊNCIAS DEVERÃO SE 

APRESENTAR INTACTAS E FIRMES, COM 

COLORAÇÃO UNIFORME E FORMATO 

CARACTERÍSTICO A CADA TIPO DE PRODUTO, 

ESTAREM ISENTAS DE: SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFÍCIE EXTERNA, PARASITOS, LARVAS E 

OUTROS ANIMAIS, UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

ODOR E SABOR ESTRANHOS, ENFERMIDADES, 

DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS 

PLÁSTICAS PADRÃO. 

KG 200,00 14,70 2.940,00 

34 

SALSINHA - MAÇO COM NO MÍNIMO 200 GR, SEREM 

FRESCAS E SÃS, ESTAREM INTEIRAS, LIMPAS E 

LIVRES DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, TEREM 

MAÇO 100,00 6,08 608,00 



 

 

ATINGIDO O GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO 

TAMANHO, PARA FINS COMERCIAIS, TEREM 

ATINGIDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHES 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO, NÃO ESTAREM 

GOLPEADAS E DANIFICADAS POR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA, ACIMA DE 5% E QUE AFETEM SUA 

APARÊNCIA. A POLPA E O PEDÚNCULO (QUANDO 

HOUVER) DEVERÃO SE APRESENTAR INTACTOS E 

FIRMES, ESTIVER ISENTAS DE: SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, PARASITOS, 

LARVAS E OUTROS ANIMAIS, NOS PRODUTOS E 

NAS EMBALAGENS, UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

ODOR E SABOR ESTRANHOS, ENFERMIDADE. 

35 

TANGERINA/PONKAN - INTEIRAS FRESCAS. NÃO 

APRESENTAR PROBLEMAS COM COLORAÇÃO NÃO 

CARACTERÍSTICA, ESTAR MACHUCADO, 

PERFURADO, MUITO MADURO E NEM MUITO 

VERDE. 

KG 2000,00 6,22 12.440,00 

36 

TOMATE - TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE DE 70 A 

110G COM POLPA FIRME E INTACTA, APRESENTAR 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO, NÃO 

SERÃO ACEITOS DEFEITOS GRAVES DE 

NATUREZA FITOSSANITÁRIA, FISIOLÓGICAS E 

MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE AFETEM SUA 

QUALIDADE E ASPECTO, LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, SEM RACHADURAS E CORTES, DEVERÃO 

ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS PLÁSTICAS 

PADRÃO. 

KG 140,00 7,40 1.036,00 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 



 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Descrição da necessidade da contratação: 

2.1.1. A Considerando a importância e a necessidade, solicito a vossa Senhoria competente a 

realização de Dispensa de Licitação, considerando a importância e a necessidade da aquisição de 

produtos para a Alimentação Escolar, destinados aos alunos matriculados nas Escolas da rede Municipal 

de Ensino da Educação Básica Anos Iniciais e Educação Infantil, oriundos da Agricultura Familiar por meio 

de Chamada Pública, afim de atender as determinações da Lei Federal nº 11.947/2009, da Resolução do 

FNDE nº 04 de 26 de fevereiro de 2026, visto que no mínimo 45% (quarenta e cinco por cento) dos recursos 

repassados para a Alimentação Escolar deve ser gasto junto aos agricultores que credenciaram e 

registraram preços para a entrega de produtos, conforme qualificação/classificação, segundo regras do 

Edital de Chamada Pública, dos produtos constantes na relação em anexo.  

2.1.2. Buscamos com essa aquisição garantir a oferta de alimentação saudável, nutritiva e 

adequada, a qual compreende o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, tradições e 

hábitos alimentares saudáveis, em conformidade com sua faixa etária e necessidades alimentares dos 

alunos escolares. Conforme o que está disposto na Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, prevê que a 

alimentação escolar é direito de todos os estudantes da educação básica pública e dever do Estado, assim 

visamos suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, no que se refere a oferta de 

Alimentação Escolar oriunda da Agricultura Familiar para todos os alunos da Rede Municipal. 

2.1.3. Ademais informamos ainda que o cardápio de alimentação foi realizado por nutricionista 

responsável, incluindo alimentos regionais e respeitando as referências nutricionais e os hábitos 

alimentares locais. 

2.1.4. Dessa forma, solicita a Dispensa de Licitação, para a aquisição de produtos da agricultura 

familiar para a merenda escolar, por meio de chamada pública, com base na Lei nº 11.947/2009 e da 

Resolução do FNDE nº 04 de 26 de fevereiro de 2026. 

2.2. A presente contratação/aquisição está nos planos da administração pública para o ano de 2026, além 

disso há previsão orçamentária para tal, conforme memorando nº 35/2026 do departamento de contabilidade 

em anexo. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Com a recente aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar, visamos não apenas 

proporcionar uma alimentação saudável e saborosa aos nossos alunos, mas também impulsionar a agricultura 

familiar em nosso município. Esta iniciativa é concebida como parte integrante de um ciclo de vida abrangente, 

que abarca desde a produção sustentável até o consumo responsável. Ao selecionar cuidadosamente os 

produtos para a merenda, priorizamos não apenas a qualidade nutricional, mas também a procedência dos 

alimentos, favorecendo os agricultores locais e promovendo a sustentabilidade. Esta abordagem não apenas 

atende às necessidades imediatas de nossos estudantes, mas também estabelece uma relação duradoura e 

benéfica com os produtores locais. Dessa forma, nossa estratégia para a merenda escolar transcende a 

simples aquisição de alimentos, ela é parte integrante de um compromisso mais amplo com a saúde, o 

desenvolvimento econômico local. 



 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

Indicação de marcas ou modelos: 

4.2. Na presente aquisição não haverá indicação de marcas ou modelos. 

Da vedação de contratação de marca ou produto  

4.3. Não haverá vedação a marcas/produto para a presente contratação, desde que seguidas as 

especificações do objeto: 

Da exigência de amostra 

4.4. Na presente aquisição não haverá a exigência de apresentação de amostras. 

Subcontratação 

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos produtos será de no máximo 02 (dois) dias úteis, após encaminhamento da 

requisição ao e-mail fornecido pelo proponente. 

5.2. A entrega deverá ser efetuada junto as escolas Municipais de Marquinho de segunda a sexta-feira, 

no período das 8:00 às 11:30 hrs. e das 13:00 às 17:00 hrs. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 



 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados; 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso; 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso; 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


 

 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração; 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

Fiscal e Gestor  

6.16. O trabalho de gestão e fiscalização do contrato será realizado pelos seguintes servidores (ressalvada 

a alteração por ato posterior): 

6.16.1. Gestor: Servidor(a) Municipal Eliane Ramos Padilha, matrícula nº 721-1; 

6.16.2. Fiscal: Servidor(a) Municipal Thaissa Sibele Caleffi Crotti, matrícula nº 809-1 em conjunto com 

o CAE – Conselho de Alimentação Escolar;  

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO. 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 3 (três) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10(dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 



 

 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 

(dez) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

7.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 

 

7.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias consecutivos, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.23. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na 

forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com 

a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta 

a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes) 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

8.11. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 

conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

8.12. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
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8.13. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.14. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.15. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.16. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.17. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

8.18. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.19. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.20. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.21. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.22. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.23. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.24. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; quando for o caso 

8.25. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.26. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.27. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.28. Não será exigida Qualificação Econômico-financeira. 

Qualificação Técnica 

8.29. Comprovação de que o ramo de atividade da empresa é compatível com o objeto a ser adquirido;  

8.30. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando. 

8.31. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.31.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso 

I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.31.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

8.31.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual;  

8.31.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.31.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

8.31.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação direta; 

8.31.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 209.003,60 (duzentos e nove mil e três reais e sessenta 

centavos), conforme custos unitários apostos na contida no ITEM 1.1 deste termo de referência. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112


 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, na classificação a seguir. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Marquinho/PR, 14 de abril de 2026. 

ELIANE RAMOS PADILHA 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 

Exercício Conta da despesa Funcional programática 

2026 00700 05.002.12.361.0004-2010 3.3.90.32.00.00 

2026 00980 05.002.12.361.0004-2012 3.3.90.32.00.00 

2026 01290 05.002.12.361.0004-2014 3.3.90.32.00.00 

2026 01450 05.002.12.365.0004-2015 3.3.90.32.00.00 



 

 

ANEXO II 

 

REF. AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 034/2026 - CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2026 

 

Modelo para projeto de venda para Grupos Informais 

Projeto de venda de alimentos da agricultura familiar para o PNAE - Chamada Pública nº 002/2026, de 22/06/2026 

1. Dados do(a) representante do Grupo Informal 

1. Nome do(a) representante do Grupo Informal: 

2. CPF: 3. E-mail: 

4. Fone: 5. Celular: 6. Nº de participantes do grupo informal: 

7. Endereço: 

8. Município/UF: 

2. Dados bancários dos(as) fornecedores(as) participantes do Grupo Informal 

1. Nome do(a) Agricultor(a) Familiar 2. CPF 3. Banco 4. Nº Agência 5. Nº Conta Corrente ou 

poupança 

1      

2      

3      

5      

 Inserir quantas linhas forem 

necessárias 

    

3. Identificação dos(as) fornecedores(as) participantes do Grupo 

 1. Nome do Agricultor(a) 2. Número do CAF Pessoa Física ou 3. Identificação da Gênero (feminino, 



 

 

Familiar NIS categoria de PCT masculino, outros) 

1     

2     

3     

4     

Inserir quantas linhas forem necessárias  

4. Relação dos alimentos por agricultor(a)* 

1. Nome do(a) agricultor(a): 

Alimentos Quantidade Preço de aquisição** 

  Preço Total 

1   R$ R$ 

2   R$ R$ 

3   R$ R$ 

4   R$ R$ 

5 Inserir quantas linhas forem 

necessárias 

 R$ R$ 

Valor total da proposta do agricultor: R$ 

* Repetir essa tabela para todos os membros do Grupo Informal. 

** Preço publicado na Chamada Pública nº 002/2026 

5. Totalização dos alimentos e valor total do projeto de venda do Grupo Informal por item* 

Item Alimento Unidade Quantidade Preço de aquisição** Valor total de cada 

Alimento 

    Preço Total  



 

 

1    R$ R$ R$ 

2    R$ R$ R$ 

3    R$ R$ R$ 

4 Inserir quantas linhas forem necessárias     R$ 

 

Valor total do projeto de venda** R$ 

* De todos os alimentos e de todos os agricultores do Grupo Informal. 

** Somatória dos valores de todos os(as) agricultores(as). 

6. Cronograma de entrega dos alimentos** 

1. Nome do agricultor(a)* 2. Alimento 3. Cronograma e periodicidade de entrega 

   

   

   

   

Inserir quantas linhas forem 

necessárias 

  

* Repetir essa tabela para todos os membros do Grupo Informal 

** De acordo com a Chamada Pública nº 002/2026 

7. Dados da Entidade Executora 

( ) Entidade Executora - nome: 

( ) Unidade Executora - nome: 

Endereço: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 



 

 

fornecimento. 

1. Nome do representante do Grupo Informal: 

2. Assinatura do representante do Grupo Informal: 

3. Local/Data 

Agricultores fornecedores do Grupo Informal 

1 Nome do agricultor Assinatura 

2   

3   

4   

5 Inserir quantas linhas forem necessárias  



 

 

ANEXO III 

 

REF. AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 034/2026 - CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2026 

 

Modelo para projeto de venda para fornecedor(a) individual 

Projeto de venda de alimento da agricultura familiar para o PNAE - Chamada Pública nº 002/2026, de 22/06/2026 

1. Dados do fornecedor(a) individual 

1. Nome: 

2. CPF: 11. Gênero (feminino, masculino, outros): 

3. Nº CAF Pessoa Física 

2. Número do NIS: 12. Segmento: 

3. Endereço: 

4. Celular: 13. Celular alternativo: 

5. E-mail (quando houver): 

6. Banco: 7. Conta corrente: 

10. Agência: 10. Conta poupança: 

2. Identificação do segmento de Povo e Comunidade Tradicional 

Segmento de Povo e Comunidade Tradicional: 

Nº CAF: 

Nº NIS: 

3. Relação dos alimentos do projeto de venda 

Alimento Unidade Quantidade Preço de aquisição* 

   Unitário Total 



 

 

1    R$ R$ 

2    R$ R$ 

3 Inserir quantas linhas forem necessárias   R$ R$ 

Valor total do projeto: R$ 

 

*Preço publicado na chamada pública nº 002/2026 

4. Cronograma de entrega dos alimentos 

Alimento Cronograma e periodicidade de entrega 

1   

2   

3   

Inserir quantas linhas forem necessárias 

5. Dados da Entidade Executora 

( ) Entidade Executora - nome: 

( ) Unidade Executora - nome: 

Endereço: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 

fornecimento. 

Assinatura do Fornecedor Individual: 

Local/Data: 

         



 

 

ANEXO IV 

 

REF. AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 034/2026 - CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2026 

Projeto de venda de alimentos da agricultura familiar para o PNAE - Chamada Pública nº 002/2026, de 22/06/2026 

1. Dados do grupo formal 

1. Nome Grupo Formal: 

2. CNPJ: 7. E-mail: 

3. Nº do CAF Pessoa Jurídica (PJ): 8. Fone: 

4. Endereço: 

5. Nº de associados/cooperados: 

6. Nº de associados/cooperados com CAF PF no projeto: 

2. Representante legal 

1. Nome do representante legal: 

2. CPF: 5. E-mail: 

1. Fone: 6. Celular: 

4. Endereço: 

3. Dados bancários (cooperativa, associação, EFR). 

1. Banco: 

 

2. Agência: 

3. Conta Corrente: 

4. Identificação do(a) fornecedor(a) da agricultura familiar. 



 

 

1 Nome do(a) agricultor(a) Se pertence a segmento de PCT informal 

qual 

Nº CAF Pessoa Física Gênero (feminino, masculino, 

outros) 

2     

3     

4     

 Inserir quantas linhas forem 

necessárias 

  

5. Relação dos alimentos por agricultor(a)* 

1. Nome do(a) agricultor(a): 

Alimento Unidade Quantidade Preço de aquisição** 

   Total Preço 

1    R$ R$ 

2    R$ R$ 

3    R$ R$ 

4    R$ R$ 

5    R$ R$ 

6    R$ R$ 

Inserir quantas linhas forem necessárias     

Valor total da proposta do agricultor R$ 



 

 

* Repetir essa tabela para todos os membros do Grupo Formal 

** Preço publicado na Chamada Pública nº 002/2026 

6. Totalização dos alimentos e valor total do projeto de venda do Grupo Formal por item* 

 Alimento Unidade Quantidade Preço de aquisição* 

    Unitário Total 

1    R$ R$ 

    R$ R$ 

2      

3      

4 Inserir quantas linhas forem necessárias     

* Valor total do projeto de venda R$ 

             

 

7. Cronograma de entrega dos alimentos 

1. Nome Agricultor (a) Familiar: 2. Alimento 3. Cronograma e periodicidade de entrega* 

 1  

 2  

 3  

 4  



 

 

Valor total agricultor R$ 

2. Nome Agricultor (a) Familiar: 1  

 2  

 3  

Valor total agricultor R$ 

Inserir quantas linhas forem necessárias R$ 

*De acordo com a Chamada Pública nº 002/2026 

             

8. Dados da Entidade Executora 

( ) Entidade Executora: 

( ) Unidade Executora: 

Endereço: 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 

fornecimento próprio de cada agricultor familiar. 

Nome do representante do Grupo Formal: 

Assinatura do representante do Grupo Formal: 

Local e data: 

 



 

 

ANEXO V  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2026 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº      /2026, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

MARQUINHO E A EMPRESA       

 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 

com sede na Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, na cidade de Marquinho, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o nº 01.612.552/0001-13, neste ato representada pelo Prefeito Municipal de Marquinho/PR, em 

pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. Élio Bolzon Junior, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

     , inscrito(a) no CPF sob o nº      , doravante denominada CONTRATANTE, , e a empresa       

inscrita no CNPJ/MF sob o nº      , sediado(a) na      , em       doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a)      , portador(a) da Carteira de Identidade nº      , expedida pela 

(o)      , e CPF nº      , tendo em vista o que consta no Processo nº 034/2026 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. 010/2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

11. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente contrato de fornecimento é a aquisição de alimentos da agricultura 

familiar para alimentação escolar, para estudantes da rede de educação básica pública, com 

recursos repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, nas condições estabelecidas no Edital de 

Chamada Pública nº 002/2026 de 22/06/2026. 

1.2. Objeto da contratação: 

Descrição Alimentos Unidade Quantidade 
Período 

entrega 

Preço de aquisição 

Preço unitário - 

divulgado na 

chamada pública 

Preço total 

1     R$ R$ 

2     R$ R$ 

3     R$ R$ 

4     R$ R$ 

5     R$ R$ 

6     R$ R$ 

7     R$ R$ 

Valor total do Contrato R$ 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

1.3.1. O descritivo dos itens e pesquisa da média de preço realizada pela Entidade Executora conforme 

rege Resoluções do FNDE; 

1.3.2. O Edital de Chamada Pública, a autorização de contratação conforme rege o art. 14 da Lei nº 

11.947, de 16 de junho de 2009, alterada pela Lei nº 14.660, de 23 de agosto de 2023, e resoluções do 

FNDE, no âmbito do PNAE; 

1.3.3. Anexos com os documentos dos proponentes e avisos; 

1.3.4. Os projetos de venda dos proponentes; e  

1.3.5. Ata de adjudicação da seleção e ato de publicização do resultado em órgão oficial. 

12. CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR DO CONTRATO E PAGAMENTO 

1.4. Para viabilizar a execução do objeto desse contrato será utilizado somente dotação orçamentária 

repassada pelo FNDE, no âmbito do PNAE, Ação Orçamentária: 

Exercício Conta Despesa Funcional Programática 

    

1.5. Pelo fornecimento dos alimentos, conforme item 1.2 deste documento, o(a) contratado(a) receberá o 

valor total de R$ .......... (.    ). 

1.6. Nos casos em que o(a) agricultor (a)familiar, o(a) empreendedor(a) familiar rural ou suas 

organizações ainda não estiverem aptos a receber pagamento por meio de cartão magnético, será 

permitido à EEx e/ou à UEx realizar transferência bancária, por meio da Conta Cartão PNAE, conforme 

art. 49, § 5º, da Resolução do FNDE nº 6/2020, (ou aquela que venha a substituí-la). 

1.7. O(a) contratante, após o recebimento do Termo de Recebimento e notas fiscais, ter tramitado o 

processo para instrução e liquidação, efetuará o pagamento no valor correspondente às entregas do 

mês anterior, em nome do(a) contratado(a), no Banco ......... Agência nº .........., conta corrente nº .................. 

1.8. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento. 

1.9. Não será efetuado qualquer pagamento ao(à) contratado(a) enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

1.10. O(a) contratante que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do(a) 

contratado(a) fornecedor, deverá pagar multa de 2% (dois por cento), mais juros de 0,1% (zero vírgula 

um) ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses 

mensais dos recursos do FNDE em tempo hábil. 

1.11. No ato do pagamento não deverá ser solicitada comprovação da manutenção das condições 

iniciais de habilitação quanto à situação de regularidade fiscal e demais documentação exigida no Edital 

da Chamada Pública nº 002/2026 de 22/06/2026. 

13. Cláusula Terceira - Limite máximo de comercialização por cadastro nacional de agricultura 

familiar - CAF, por Unidade Familiar de Produção Agrária - UFPA, por ano civil e por Entidade 

Executora - EEx. 

1.12. Para a comercialização com fornecedores(as) individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados devem respeitar o valor máximo de comercialização no total de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), por CAF ou NIS, por ano civil, por EEx. 



 

 

1.13. Para a comercialização com grupos formais e Empreendedores Familiares Rurais - EFR, o valor 

máximo a ser contratado com a pessoa jurídica deve considerar o resultado da multiplicação do número 

de fornecedores com CAF Pessoa Física, inscritos no CAF Pessoa Jurídica, pelo valor individual de 

comercialização, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VMC = NAF com CAF Pessoa Física × valor individual de comercialização, até o limite máximo de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais). 

VMC: valor máximo a ser contratado de grupos formais e EFR. 

NAF: número de associados/cooperados, com CAF Pessoa Física, inscritos no CAF Pessoa Jurídica, 

com produção própria de cada alimento, integrantes do projeto de venda. 

1.14. Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a EEx a responsabilidade 

pelo controle do atendimento ao limite individual de venda, nos casos de comercialização com os grupos 

formais. 

1.15. Cabe às EEx a responsabilidade pelo controle do atendimento ao limite individual de venda, nos 

casos de comercialização com os grupos informais e agricultores(as) individuais. A estas também 

compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações, nos casos de 

comercialização com grupos formais. 

14. Cláusula Quarta - Vigência e Prorrogação 

1.16. O prazo de vigência da contratação é de ..../..../202.... a ..../..../202..., contados do(a) ...., na forma 

do art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

1.17. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

1.18. No momento da contratação e a cada exercício financeiro, deverá se observar a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando o contrato ultrapassar um 

exercício financeiro. 

1.19. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

15. Cláusula Quinta - entrega dos Alimentos 

1.20. Os alimentos serão entregues conforme cronograma do item 2 deste documento. O recebimento 

dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das notas fiscais de venda pela pessoa 

responsável pela alimentação no local de entrega; 

1.21. As notas fiscais apresentadas deverão ser emitidas em nome e no CNPJ da EEx do PNAE 

(município/estado); 

1.22. Os custos com fretes, cargas e descargas dos alimentos adquiridos são de responsabilidade 

dos(as) contratados(as); 

1.23. No ato da entrega, os alimentos deverão estar embalados de acordo com as especificações 

estabelecidas no edital, respeitando também as quantidades estabelecidas para cada alimento;  

1.24. Os alimentos serão inspecionados no ato da entrega e aqueles que não se adequarem às 

especificações serão devolvidos e deverão ser repostos no prazo de 48 horas;  

1.25. A troca de alimentos que apresentarem qualquer tipo de problema relacionado à qualidade dos  

mesmos, quando dentro do prazo de validade, deverá ser realizada pelos(as) contratados(as) no prazo 

de 48 horas a contar da comunicação do fato; 



 

 

1.26. O não cumprimento das determinações do Edital de Chamada Pública quanto às entregas, 

quantidades e qualidade dos alimentos, submete o bloqueio dos pagamentos pela(o) contratante, até 

que o(a) contratado(a) fornecedor solucione as pendências; 

1.27. As embalagens de um modo geral devem ser secas, limpas, livres de qualquer matéria 

estranha, ser resistentes e conferir proteção ao alimento. Os materiais utilizados internamente na 

embalagem devem ser novos e de boa qualidade de forma a evitar danos aos alimentos. Os papéis 

envoltórios, selos, rótulos e/ou etiquetas devem ser inócuos, inodoros e as tintas e colas devem ser 

atóxicas; 

1.28. Não será permitido, nas embalagens, emendas ou remendos que ocasionem a modificação do 

espaço interno original; 

1.29. Não será permitido o reaproveitamento de embalagem que tenha sido utilizada para o 

acondicionamento de defensivos agrícolas, fertilizantes, rações, similares ou alimentos;  

1.30. Nenhum componente da embalagem (matéria-prima e acessórios) poderá conter resíduos 

prejudiciais ao alimento acondicionado e/ou a saúde humana; 

1.31. Os materiais utilizados nas embalagens devem estar em conformidade com as normas e 

recomendações de saúde e higiene e devem ser capazes de proteger os alimentos embalados;  

1.32. O quantitativo de alimentos de cada entrega poderá ser alterado pelo(a) contratante quando 

houver mudança no calendário escolar ou por motivo de força maior, comunicando em tempo hábil 

ao(a) contratado(a); 

1.33. Para entrega de alimentos orgânicos, deve-se cumprir o disposto na Lei nº 10.831, de 23 de 

dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 6.323, de 27 de dezembro de 2007, para registro e 

renovação de registro de matérias primas e alimentos de origem animal e vegetal orgânicos junto ao 

Ministério da Agricultura e Pecuária; e 

1.34. Para entrega de alimentos de origem animal, deve-se possuir documentação comprobatória de 

Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal.  

16. Cláusula Sexta - obrigações e responsabilidade do(a) contratante 

1.35. Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato; 

1.36. Comunicar o(a) contratado(a) todas e quaisquer ocorrências relacionadas ao objeto do 

contrato; 

1.37. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 

pelo(a) contratado(a); 

1.38. Emitir, decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 

contratos, no prazo de um mês para tomada de decisão, admitida a prorrogação motivada por igual 

período, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do contrato; 

1.39. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de seus representantes, intervindo 

nos casos previstos em lei e na forma deste contrato, visando proteger o interesse público;  

1.40. Autorizar os pagamentos de faturas, solucionar problemas executivos, assim como participar de 

todos os atos que se fizerem necessários para fiel execução do objeto do contrato; 

1.41. Efetuar pagamento ao(à) contratado(a) de acordo com a forma e prazo estabelecido nesse 

contrato; 



 

 

1.42. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de readequação dos preços contratados e 

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado no contrato; 

1.43. Designar e apresentar ao(a) contratado(a) o responsável pela fiscalização do cumprimento do 

contrato; e 

1.44. O(a) contratante deverá manter em seus arquivos, em boa guarda e organização, pelo prazo de 

cinco anos, a partir da conclusão da análise da respectiva prestação de contas pelo FNDE e da 

aprovação da prestação de contas anual do FNDE/MEC, pelo TCU, os documentos referentes à 

prestação de contas, juntamente com todos os comprovantes de pagamentos efetuados com recursos 

do PNAE, ainda que a execução esteja a cargo das respectivas unidades escolares. Esses documentos 

deverão ser disponibilizados, sempre que solicitado, ao TCU, ao FNDE, ao Sistema de Controle Interno 

do Poder Executivo Federal e ao CAE. 

17. Cláusula Sétima - obrigações e responsabilidades do(a) contratado(a) 

1.45. O(a) contratado(a) se compromete a fornecer os alimentos da agricultura familiar ao(à) 

contratante conforme descrito no item 1 desse contrato; 

1.46. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições para a habilitação e qualificação exigidas no Edital de Chamada Pública; 

1.47. Garantir a qualidade do(s) alimento(s), obrigando-se a repor, no local onde esteja armazenado, 

aquele que apresentar defeito dentro do prazo de validade; 

1.48. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desse contrato; 

1.49. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato; 

1.50. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados ao(à) 

contratante ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou 

desrespeito às normas de segurança, quando da execução do objeto do contrato;  

1.51. Comunicar por escrito, ao fiscal designado pelo(a) contratante para fiscalizar e acompanhar a 

execução contratual, qualquer anormalidade ou impropriedade verificada e prestar os esclarecimentos 

necessários; 

1.52. Cumprir a legislação sanitária expedidas pelo Ministério da Agricultura e Pecuária e pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa; 

1.53. Guardar pelo prazo de cinco anos, cópias das notas fiscais de venda, ou congênere, dos projetos 

de venda, contrato e demais documentos afins, estando à disposição para, se necessário, comprovação; 

1.54. Orientar, se necessário, a equipe do(a) contratante quanto à correta armazenagem dos 

alimentos; 

1.55. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 

1.56. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente ao(à) contratante ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; e 

1.57. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato; 



 

 

18. Cláusula Oitava - Recolhimento das contribuições previdenciárias 

1.58. A EEx do PNAE quando comprar alimentos de grupos informais e fornecedores individuais 

(produtores rurais pessoas físicas), ficam obrigadas a reter e recolher a contribuição devida pelo Produtor 

Rural Pessoa Física na qualidade de sub-rogada da obrigação, por força do art. 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, e do art. 159, incisos IV e V, da Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17 

de outubro de 2022. Os valores devidos pelo(a) agricultor(a) familiar individual e grupo informal devem 

ser recolhidos com base no Manual EFD-REINF, Capítulo III, item 2.6, Evento R-2055, art. 159 da Instrução 

Normativa RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 2022. 

1.59. A EEx quando comprar alimentos de grupos formais da agricultura familiar, a responsabilidade 

pela retenção e pelo recolhimento é das cooperativas ou associações, por força art. 30, inciso IV, da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, visto que estes adquirem de produtores rurais pessoas físicas. 

19. Cláusula Nona - acompanhamento e da fiscalização do contrato 

1.60. O acompanhamento e fiscalização será exercido pelo fiscal deste contrato o(a) Sr.(Srª) 

.............................., CPF nº .......................... (cargo) que ficará disponível para responder ao(à) contratante 

e ao(à) contratado, ao Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outros atores sociais. 

1.61. Na ausência do fiscal do contrato conforme item 9.1, o substituto será o(a) Sr.(Srª) 

............................... CPF nº (cargo). 

20. Cláusula Décima - publicação 

1.62. A publicação do extrato do presente contrato deverá ser providenciada pelo(a) contratante em 

até ..... dias subsequente ao da sua assinatura, no Diário Oficial da União e demais portais eletrônicos oficiais; 

1.63. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP é condição indispensável para 

a eficácia desse contrato e de seus aditamentos, e deverá ocorrer no prazo de dez dias úteis, contados 

da data de sua assinatura. 

21. Cláusula Décima Primeira - prerrogativas da administração pública 

1.64. Entre as prerrogativas concedidas para a administração pública, no regime jurídico dos 

contratos, consta a possibilidade de: 

a) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do(a) contratado(a); 

b) extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021; 

c) fiscalizar sua execução; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; e 

e) ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 

objeto do contrato nas hipóteses de: 

1. risco à prestação de serviços essenciais; e 

2. necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, 

inclusive após extinção do contrato. 

1.65. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem 

prévia concordância do(a) contratado(a). 



 

 

1.66. Na hipótese prevista na alínea "a" do item 11.1, deste documento, as cláusulas econômico-

financeiras do contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

22. Cláusula Décima Segunda - execução do contrato 

1.67. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e legislação vigente, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total  ou parcial. 

1.68. É proibido ao(à) contratante retardar imotivadamente a entrega dos alimentos, conforme 

cronograma do item 1.2 desse documento, inclusive na hipótese de posse do respectivo chefe do 

Poder Executivo ou de novo titular no órgão ou entidade contratante. 

1.69. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

23. Cláusula Décima Terceira - garantia contratual 

1.70. Não será exigida garantia contratual. 

24. Cláusula Décima Quarta - alteração do contrato e PREÇOS 

1.71. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: I - 

unilateralmente pelo(a) contratante: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica a seus objetivos; e 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021; 

e 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 

cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço; e 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 

em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

1.72. Na hipótese de reequilíbrio econômico-financeiro, o direito à revisão de preços pode ocorrer a 

qualquer tempo, desde que comprovado o expressivo aumento de preços decorrente de fatores 

imprevisíveis ou, se previsíveis, de consequências incalculáveis, a teor do que está previsto no art. 124, 

II, alínea "d", da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, por acordo entre as partes. 

1.73. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 15.1, deste documento, o(a) 

contratado(a) será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 



 

 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). Essas alterações unilaterais não poderão transfigurar o 

objeto da contratação. 

1.74. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do(a) 

contratado(a), o(a) contratante deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-

financeiro inicial. 

1.75. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

1.76. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 

após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços contratados. 

1.77. Os registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:  

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos 

no próprio contrato; 

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento previstas no contrato; 

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado; e 

IV - empenho de dotações orçamentárias. 

1.78. O prazo para resposta ao(à) contatado(a) sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro será de  dias. 

25. Cláusula Décima Quinta - reajuste 

1.79. Independentemente do prazo de vigência desse contrato, considerando a data-base 

vinculada à data do orçamento, o reajustamento de preço seguirá: 

I - O Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC), calculado pelo IBGE; e/ou 

II - O Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M, divulgado mensalmente pela Fundação 

Getúlio Vargas - FGV e calculado com base em outras três taxas: Índice de Preços por Atacado - IPA, 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA e Índice Nacional do Custo da Construção - INCC, com data-

base vinculada à data do orçamento. 

III - O prazo para resposta ao(à) contatado(a) quanto ao pedido de reajuste de preço será de ...... 

dias. 

26. Cláusula Décima Sexta - extinção e nulidade do contrato 

1.80. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações descritas no art. 137 ao 

art. 139 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 



 

 

1.81. Constatada irregularidade no procedimento de Chamada Pública ou na execução contratual, 

caso não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a 

declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida 

de interesse público, com avaliação dos aspectos descritos no art. 147 e art. 148 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

1.82. A nulidade não exonerará o(a) contratante do dever de indenizar o(a) contratado(a) pelo que 

houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos 

regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização 

de quem lhe tenha dado causa. 

1.83. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação 

dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for 

realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado 

causa. 

27. Cláusula Décima Sétima - infrações e sanções administrativas 

1.84. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital de Chamada Pública por irregularidades 

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até três dias úteis 

antes da data de abertura do certame. 

1.85. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em portal eletrônico 

oficial no prazo de até três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

1.86. Dos atos do(a) contratante cabem recurso conforme disciplinado no art. 165 ao art. 168 Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

1.87. O(a) contratante ou o(a) contratado(a) será responsabilizado administrativamente pelas 

infrações descritas no art. 155, com as respectivas sanções descritas no art. 156 ao art. 163 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

28. Cláusula Décima Oitava - sustentabilidade ambiental 

1.88. Esse contrato será executado respeitando os critérios de sustentabilidade ambiental, 

relacionados a menor utilização de recursos naturais em seus processos produtivos, menor presença de 

materiais perigosos ou tóxicos, maior vida útil, com possibilidade de reutilização ou reciclagem, e 

geração de menor volume de resíduos. 

1.89. Compete ao(à) contratante e ao(à) contratado(a), no que couber, atender a matéria regida pelo 

art. 144 Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

1.90. O(a) contratado(a) se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer 

dano causado pela produção e entrega dos alimentos ao meio ambiente, podendo responder, inclusive, 

perante ao(à) contratante, pelos eventuais prejuízos causados ao interesse público. 

29. Cláusula Décima Nona - meios alternativos de resolução de controvérsias 

1.91. Poderão ser utilizados meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, 

notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem. Controvérsias 

relacionadas a direitos patrimoniais disponíveis, questões relacionadas ao restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, ao inadimplemento de obrigações contratuais por quaisquer das 

partes e ao cálculo de indenizações. 

1.92. A arbitragem será sempre de direito e observará o princípio da publicidade. 



 

 

1.93. Os contratos poderão ser aditados para permitir a adoção dos meios alternativos de resolução 

de controvérsias. 

1.94. O processo de escolha dos árbitros, dos colegiados arbitrais e dos comitês de resolução de 

disputas observará critérios isonômicos, técnicos e transparentes. 

30. Cláusula Vigésima - legislação aplicável 

1.95. Na execução desse contrato serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa,  da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 

vinculação ao Edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 

da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro). 

1.96. A execução desse contrato será regido pela Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, alterada pela 

Lei nº 14.660, de 23 de agosto de 2023, Resoluções vigentes do FNDE e o Edital de Chamada Pública 

nº...., de ..../..../202....; pela legislação de contratos administrativos públicos, art. 89 a art. 194 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

1.97. Os casos omissos serão decididos pelo(a) contratante, de acordo com a legislação aplicável a 

execução de contratos administrativos públicos, subsidiariamente às normas e princípios gerais dos 

contratos. 

31. Cláusula Vigésima Primeira - foro 

1.98. É competente o Foro da Seção Judiciária ...............-..... para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato, que não possam ser resolvidos pela conciliação e pelos meios 

alternativos de resolução de controvérsias. 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam o presente instrumento em três 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas. 

 

 

Município de Marquinho/Pr.,       de       de 2026. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________________ 

1- 

_______________________________ 

2- 



 

 

ANEXO VI 

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 034/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2026 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

À Comissão de Licitação  

 

Prezados Senhores, 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, Chamada 

Pública nº. 002/2026, instaurado pelo Município de Marquinho/PR, que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

________________________________________________________ 

Nome/Assinatura do responsável-agricultor 

Nome da Entidade Articuladora (quando for o caso) 

CNPJ e/ou CPF: 



 

 

ANEXO VII 

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 034/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2026 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA 

 

 

À Comissão de Licitação  

 

Prezados Senhores, 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, Chamada 

Pública nº. 002/2026, instaurado pelo Município de Marquinho/PR, que estamos de acordo com todas as 

disposições do referido Edital. 

 

 

 

________________________________________________________ 

Nome/Assinatura do responsável-agricultor 

Nome da Entidade Articuladora (quando for o caso) 

CNPJ e/ou CPF: 



 

 

ANEXO VIII 

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 034/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2026 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

À Comissão de Licitação  

 

Prezados Senhores, 

 

 

Declaro, sob as penas da lei e para fins de participação no procedimento licitatório, Chamada Pública 

N° 002/2026, instaurado pelo Município de Marquinho/PR, que os gêneros alimentícios a serem entregues, 

conforme relacionados no projeto de vendas do referido procedimento licitatório, são oriundos de produção 

própria e/ou (produzidos pelos associados/cooperados).  

 

 

 

________________________________________________________ 

Nome/Assinatura do responsável-agricultor 

Nome da Entidade Articuladora (quando for o caso) 

CNPJ e/ou CPF: 

 

 

  



 

 

ANEXO IX 

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 034/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2026 

 

 

DECLARAÇÃO DE LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA POR AGRICULTOR - CAF/ANO 

 

À Comissão de Licitação  

 

A (nome da Cooperativa ou Associação), pessoa jurídica de direito provado, inscrita no CNPJ sob o nº ( 

...........................................), com sede na (Rua ..................................., nº ........, Bairro ...................), CEP ( 

...........................), na Cidade de (.....................................), Estado do (.............................................), neste ato 

representada por seu representante legal, Sr. (a) (.........................................), (nacionalidade), portador do 

Registro Geral nº (..............................) inscrito no CPF sob nº (.................................................), residente na 

(Rua ............................., nº ............., Bairro ......................................................), CEP (..................................), 

na Cidade de (...........................................), Estado do (.............................................), DECLARA, que se 

responsabiliza pelo cumprimento do Art. 1 da RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 

2021, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, que limita o valor individual de venda do Agricultor Familiar em no 

máximo R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por CAF/ano.  

 

 

________________________________________________________ 

Nome/Assinatura do responsável-agricultor 

Nome da Entidade Articuladora (quando for o caso) 

CNPJ e/ou CPF: 


